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EMPRESA MARANHEN ;1 DE SERVIÇOS H~jPITALARES 

GER~NCIA l:IE Clf STÃO DE CONTRATOS 

----------------·------------------·--------~, 
PORTARIA Nt 88/2024/GAB/f:M:;LRH, DE JlLOE M.H,qlco DE 2024. 

O PRESIDENTE DA EMPRESA MARANHENSE OE SERVIÇOS HOSPITALARES-EMSERH, no w;0 de suas 

atribuiçõec; legais e considerando lo dlspost1J no artigo ne 205 e ss, do Regimento lr,terno de 

Licitações e Contratos da Empresa Maranhen ;e de Serviços Hospitalares- EMSERH, que e~tabelece 

que serão designados fiscais das <:ontrat2 çü ?S nos casos previstos no artigo 199, os quais ser;.ío 

indicados por suas diretorias e designados per ato normativo da Presidência, o qual será publíc,3cJo 

exclusivamente no sítio eletrônico da EMSl:Rh na internet. 

RESOLVE, 

Art. 12 - Designar os Fiscais Admi~istrativos Técnicos, bem como seus respectivos suplentes par 

promover o acompanhamento e a fiscalizaçãc, da execução do objeto do Contrato Administrativo n 

22/2022-GGC/EMSERH - NU< MEDICHJA I.TDA, referente ao Processo AdministrativCJ n 

186867 /2023-EMSERH, conforme quadro é1baixo: 

LISTA 1: FISC~IS ADMINISTRATIVOS 
. •I / 1 • ----------------------

'-- . FISCAl:5 ADMINISTRATIVOS 
--·----------.---------

1 NOME CARGO 
1 Pollyne Lima Dourado Analista de 
! 
1 de Oliveira Engenhar;ia 

-
FUNÇÃO MATRÍCU 

Fiscal Administrativo 13896 

Titular 

1 Lícia Gitahy Vaz Analista, 
1 1 

~_.!:dinha dos Reis Admi1nistrat/~~.J. 
Fiscal Administrativo 12758 

1 Suplente -

• 1 ' 1 

: LISTA !tJISCAIS TÉCNICOS 

---------------------

~------,--____ F_I_S_CJ\IS TÉCNICOS 
• 1 ' 

NOME CARGO 
Keylla Thaís Brito 

Chaves 
Jonas de Araújo 

Eng. Clínicê 
1 

En~ Glínicei 

.. FUNÇÃO MATRÍC ULJ\ 

Fiscal Técnico Titular 7833 

Fiscal Técnico 14099 
1 

1 Macedo 
r-Tallyta Araújo Enge,iheira ele 

Suplente --- ---- ---1 
Fiscal Técnico 7384 

1 Figueiredo Ferreira Produção 
1 ----l------=-----

Suplente 

Philipe Ruha11 da Silva Eng. C_línicp Fiscal Técnico 13408 

Duarte Suplente 

1 Soraia_R __ ºd--r-ig_u __ es _ _,__ __ En_g~:· C-1-ín.;__it_~ __ _ 
Fiscal Técnico 14283 

Suplente ,, __ -- ______ .../ 

Art. 22 - A execução do contrato s~rá acompé nhada e fiscalizada pelos servidores designados m5:a 
j 

portaria, para que exerçam essa atribuiç.ão e TI conformidade com os dispositivos do Reg11lamento 

Interno de Licitações e Contratos da EMSE~H qu-~ forem aplicáveis, bem como com o Manual do Fiscal 
1 • 

de Contratos/EMSERH. 

Parágrafo único. Os servidores designado~ cc mo fiscais de contrato terão as seguintes atribuiçé>es, 

além daquelas previstas em contrato e n9 1V1a1ual do Fiscal de Contratos/EMSERH: 

Sede: Av. Borborema~ 25 - Q 16 • Calhau CEP.: 65.071-360 ----
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EMPRESA MJ\RANHENSE DE 5EIWIÇOS HOSPITAL~,RES 
GER~NCIA DE GESTÃO Ct~ CONTRATOS 

) FISCAL ADMINISTRATIVO: desempenhará atlvldad1! de supervisão administrativa do r.ontrato, 
·12pnssando as informações da execução para os set,,, eis da EMSERH envolvidos na fiscalização; 
~referencialmente, possuirá conhecimentos técnicos e( n11:,atíveis côm o objeto da contrataç~jo e será 
•~ado ao setor solicitante da contratação; emitirá Orde r• de ~érvlçd/Fornecimento, clanc'o ciência ao 
·-:presenta ,te da empresa (preposto) sobre as condiçd•~~. de entrega, quantidades e qutilidades, 
~..: n,p-e c,or ato formal; será responsável pela emis:,âo dos demais instrumentos m?cessários à 
,,n· unicJçao entre as partes, viabilizando a regularid~dc• do fluxo de informa'ções que s~rvirão para 

1 
(-)ff par o Relatório de Acompanhamento e Fiscalizaçã<1 do ::ontrato. 

1
' FISCAL i"ÉCNICO: acompanhará diretamente a execução do contrato; terá, preferenci31mente, 
: )ílhE'cimento técnico acerca do objeto contratado (ces) i~so seja!necessário ao pleno exercício da 
·.'-(alizaçâo); atestará a nota fiscal do fornecimento/s~1y ç:c. : : i 
,i~t. 3-.º lo dos os Fiscais terão prerrogativas e atrib~1ç,5e~. par~ ~xercer, como repres~ntantes da 
~· .. ,~,ERH. toda e qualquer ação de orientação geral, ,;ompanhan:iento e fiscalização cJa execução 
;:,n·~ratual. • :· 

1 ( 

Urt. 42 - C1 Contrato Administrativo n2 22/2022-GGC/EMSERH referente ao Processo Administrativo 
nQ l.86867/2023-EMSERH, têm como objeto a "Prestação de serviços de locação de móquinas de 
: 1itras50nografia, para o Hospital da Ilha." • : '1 1 

' 
"·t. 52 - l, Vigência do Contrato Administrativo n!! 22/ !( 1;!2-GGC/EMSERH será de 12 (doze) meses, 
= pé rtlr da assinatura do contrato, podendo ser prorro1 ad:>, na forma do Regulamento Interno de 
. ::it2~:ões E Contratos da EMSERH, por interesse das pêriE·s, desde que autorizado formalmente pela 
_,tc•r·daJe competente. 

,: ' l· 

11 -t. 62 - Esi:a Portaria entra em vigor na data de sua p~'>lica~ão, retroagindo seus efeitos à data de 
; : '.i!::é, tura ,:,o Contrato Administrativo n!! 22/2022-GGC/E MSERH e de suas prorrogações, quando 
'tüUvE!r. 

,, ' ,, 

rt. i !? - Esta Portaria tem a finalidade de regulariz_ar a 'lis~alízatão, o 'procedimento relativo ao 
: aga,,en·:o da empresa Contratada e demais providfrcics que s;e fizerem necessárias durante a 
: , -ecução d0 objeto do Contrato Administrativo n!! 22/ 2 n;!-GGC/EMSERH. 

1: 't. 8Q - Es ·:a Portaria será publicada exclusivamente r o sítio eletrônico da EMSERH na internet e e 
: . u rnnti: ú-:lo não invalida os atos administrativos pra·~ir.acios anteriormente, durante a vigência de 
: ..,trai's) Portaria(s) de Fiscal(is) relacionada(s) com o(s) re::ente(s) contrato(s). 

:: ~-~;E CIÊNCIA AOS COLABORADORES DESIGNADOS. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. F.IVIPRESA 
M~l~SE DE SERVIÇOS HOSPITALARES. SÃO LUÍ~ [MI,), .!J.L DE -lw,r&ito . Dlã 2024. 

Paulo E. P. eaMnchi 
Din:lor Exc:cutivo d( Plancjamc:nto, 

Govemança e lnovaçlo 
Matricula: nº 12462/EMSEKH of 

POltaria nº 42K,2n?.?.t<iAntf:MSERH r (MARCELLO APOLONIO Dl li il UBE BARROS 
- Presidente da EI ,1 , El:JI -

Matrícula nº 1:.. 741:: 

••• ·-----·-----""".'"""--------
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